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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.728, DE 13 DE JUNHO DE 2022.

“Dispõe sobre a criação do Centro
de  Atendimento  Educacional
Especializado  “Matheus  Bana”-
CAEE”.

Eu,  ANTÔNIO  CARLOS  MAIA  FERREIRA,  Prefeito
Municipal  de  Getulina,  Estado de  São Paulo,  usando de
minhas atribuições que são conferidas por Lei, faço saber
que a Câmara Municipal  APROVOU  e  eu SANCIONO  e
PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado no Município de Getulina o Centro de
Atendimento  Educacional  Especializado  “Matheus  Bana”-
CAEE  –  com  o  principal  objetivo  de  atender  os/as
estudantes  com  deficiência  de  natureza  física,  intelectual,
mental  ou  sensorial,  com  transtornos  globais  do
desenvolvimento,  com  altas  habilidades/superdotação  e
com  dificuldades  de  aprendizagem  acentuada,
matriculados na Rede Pública Municipal de Ensino, podendo
ser estendido aos estudantes da rede privada de ensino, na
existência de vaga.

Art.  2º  A  pol ít ica  de  Educação  Especial  será
implementada em consonância com os seguintes princípios:

I  -  da aprendizagem, convivência social e respeito à
dignidade como direitos humanos;

II  -  do  reconhecimento,  consideração,  respeito  e
valorização  da  diversidade  e  da  diferença  e  da  não
discriminação;

III - da compreensão da deficiência como um fenômeno
sócio histórico-cultural e não apenas uma questão médico-
biológica;

IV  -  da  promoção  da  autonomia  e  do  máximo
desenvolvimento da personalidade, das potencialidades e
da criatividade das pessoas com deficiência, bem como de
suas  habilidades  físicas  e  intelectuais,  considerados  os
diferentes tempos, ritmos e formas de aprendizagem;

V - da transversalidade da Educação Especial em todas
as etapas e modalidades de educação ofertadas pela Rede
Municipal  de  Ensino  a  saber,  Educação  Infantil,  Ensino
Fundamental I e II, Educação de Jovens e Adultos;

VI - da institucionalização do Atendimento Educacional
Especializado  -  AEE  como  parte  integrante  do  Projeto
Político Pedagógico - PPP das unidades educacionais;

VII - do currículo emancipatório, inclusivo, relevante e
organizador  da  ação  pedagógica  na  perspectiva  da
integralidade,  assegurando  que  as  práticas,  habilidades,
costumes,  crenças  e  valores  da  vida  cotidiana  dos
educandos  e  educandas  sejam  articulados  ao  saber
acadêmico;

VIII - da indissociabilidade entre o cuidar e o educar em

toda  a  Educação  Básica  e  em  todos  os  momentos  do
cotidiano das unidades educacionais;

IX  -  do  direito  à  brincadeira  e  à  multiplicidade  de
interações  no  ambiente  educativo,  enquanto  elementos
constitutivos da identidade das crianças;

X - dos direitos de aprendizagem, visando garantir a
formação básica comum e o respeito ao desenvolvimento
de  valores  culturais,  geracionais,  étnicos,  de  gênero  e
artísticos locais, regionais e nacional;

XI - do direito de educação ao longo da vida, bem como
qualificação e inserção no mundo do trabalho;

XII - da participação do próprio educando e educanda,
de sua família e da comunidade, considerando, sempre, os
preceitos da gestão democrática.

Art.  3º  As  matrículas  nas  Escolas  Municipais  de
Educação Básica e a oferta do Atendimento Educacional
Especializado no CAEE (Centro de Atendimento Educacional
Especializado  da  Rede  Municipal  de  Ensino)  serão
asseguradas  a  todo  e  qualquer  educando  e  educanda,
vedada quaisquer formas de discriminação,  observada a
legislação vigente.

§1º  Considera-se  atendimento  educacional
especializado  o  conjunto  de  atividades,  recursos  de
acessibilidade  técnico  especializado  e  pedagógicos
organizados  institucionalmente,  prestado  de  forma
complementar ou suplementar à formação do educando e
da educanda no ensino básico regular.

§2°  O  Atendimento  Educacional  Especializado  será
realizado  no  CAEE  (Centro  de  Atendimento  Educacional
Especializado  “Matheus  Bana”),  especificamente  em  suas
salas  de  recursos  multifuncionais  no  turno  inverso  da
escolarização,  NÃO  substituindo  à  obrigatoriedade  da
Escola  em  atender  o  educando  e  a  educanda  em  sua
formação escolar.

§3º  O  Atendimento  Educacional  Especializado  deve
estar integrado à proposta pedagógica do Projeto Político
Pedagógico  da Rede Municipal  de  Educação,  envolver  a
participação da família e ser realizado em articulação com
as demais políticas públicas sócio assistenciais.

Art.  4º A Secretaria Municipal  de Educação,  Cultura,
Esporte e Lazer prestará apoio técnico e pedagógico às
seguintes  ações  voltadas  à  oferta  do  Atendimento
Educacional Especializado, entre outras que atendam aos
objetivos previstos nesta Lei:

I – implantação do Centro Municipal Multiprofissional de
Atendimento Educacional Especializado;

II - implantação de salas de Recursos Multifuncionais no
CAEE;

III  -  formação continuada de Gestores, Professores e
outros  Profissionais  das  EMEB’s,  EMEC’s,  Gestores,
Professores e outros Profissionais que trabalham no CAEE;

IV  -  adequação  arquitetônica  da  sede  da  CAEE
garantindo aos seus usuários total acessibilidade;

V -  elaboração,  produção e  distribuição de recursos
educacionais para a acessibilidade;

§1° As salas de Recursos Multifuncionais do CAEE sãoE
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ambientes  dotados  de  equipamentos,  mobiliários  e
materiais  didáticos  e  pedagógicos·  para  a  oferta  do
Atendimento Educacional Especializado.

§2°  Os  núcleos  de  acessibilidade  nas  instituições
municipais  de  educação  básica  visam eliminar  barreiras
físicas, de comunicação e de informação que restrinjam a
participação e o desenvolvimento educacional e social de
alunos com deficiência.

Art.  5º  Em  casos  de  Atendimento  Educacional
Especializado em ambiente hospitalar ou domiciliar,  será
ofertado  à  educanda  e  ao  educando,  pelo  ·respectivo
sistema municipal de ensino - CAEE, a Educação Especial
de forma complementar ou suplementar.

Art. 6º A elaboração e a execução do Projeto Político
Pedagógico  Social  de  Atendimento  Educacional
Especializado são de competência dos profissionais da área
da  educação  (CAEE),  dos  profissionais  vinculados  aos
serviços  sociais  e  saúde  do  CAEE,  dos  Supervisores
Escolares.

Art. 7º O Quadro de Pessoal do Centro de Atendimento
Educacional Especializado e equipe multidisciplinar deverão
ser compostos por professor coordenador, professores de
atendimento  educacional  especializado  de  educação
especial e servente, conforme a necessidade da demanda,
bem  como  Terapeuta  Ocupacional,  Fonoaudióloga,
Psicóloga  e  Assistente  Social,  sendo  estes  profissionais
integrantes  do  corpo  do  Centro  de  Atendimento
Multidisciplinar  (CAM).

§1º  Os  profissionais  constantes  do  quadro  profissional
acima  (“caput”)  serão  escolhidos  dentre  o  quadro  de
servidores  efetivos  da  municipalidade  ou  contratados
através de Concurso Público de provas e títulos ou processo
seletivo, caso necessário.

§2º  Excepcionalmente,  os  profissionais  constantes  do
quadro  profissional  acima  (“caput”)  serão  contratados,
mediante Justificativa de Urgência (nos termos do artigo 37,
inciso IX da Constituição Federal e, ainda, nos moldes da
Lei Municipal nº 2.056 de 27 de maio de 2008), através de
Processo Seletivo e/ou através de Organização Social - OS
ou  Organização  Social  da  Sociedade  Civil  de  Interesse
Público  (sem  fins  lucrativos)  –  OSCIC,  devidamente
credenciada  pelo  Município  de  Getulina.

Art.  8º  Os Profissionais  da Educação inframencionados
no  quadro  profissional  do  Art.  7º  deverão,  além  de  suas
funções  essenciais:

I  -  identificar,  elaborar,  produzir  e  organizar,  serviços,
recursos  pedagógicos,  de  acessibilidade  e  estratégias
considerando as necessidades específicas das educandas e
dos educandos, com destaque ao público-alvo da Educação
Especial;

II  -  elaborar  e  executar  plano  de  Atendimento
Educacional Especializado, avaliando a funcionalidade e a
apl icabi l idade  dos  recursos  pedagógicos  e  de
acessibilidade;

III - organizar o tipo e o número de atendimento aos
alunos na sala de Recursos Multifuncionais;

IV - acompanhar o desempenho das educandas e dos
educandos  junto  das  EMEB’s  e  das  EMEC’s  com visitas
regulares e produção de relatórios que servirão como base
para o aprimoramento das necessidades das educandas e
dos educandos;

V  –  apoiar  as  EMEBE’s  e  as  EMEC’s  em  suas
necessidades,  atuando  presencialmente  nas  unidades
escolares todas as vezes consideradas como necessárias,
no intuito de prover amparos essenciais às necessidades
das  educandas,  dos  educandos  e  dos  profissionais  que
atuam  nestas  mesmas  unidades  escolares;

VI - orientar a comunidade escolar sobre os recursos
pedagógicos e de acessibilidade utilizados pelas educandas
e pelos educandos;

VII  –  realizar  visitas  periódicas  às  famílias  das
educandas  e  dos  educandos  matriculados  no  CAEE,
organizadas por meio de um calendário mensal;

VIII - ensinar e usar a tecnologia assistiva de forma a
ampliar.  habilidades  funcionais  dos  alunos,  promovendo
autonomia e participação;

IX - estabelecer articulação com os docentes da sala de
aula,  visando  à  disponibilização  dos  serviços,  recursos
pedagógicos  e  de  acessibilidade  e  das  estratégias  que
promovem a participação das educandas e dos educandos
nas atividades escolares; destaque para os educandos da
Educação Especial.

Art.  9º  O  Centro  de  Atendimento  Educacional
Especializado  “Matheus  Bana”  -  CAEE  destina-se  ao
atendimento  de  toda  a  rede  municipal  de  ensino,
observando-se  sempre  o  atendimento  preferencial  aos
educandos  que  apresentarem  maiores  necessidades  de
atenção  e  dedicação  ininterrupta:  estudantes  com
dificuldades  de  aprendizagem,  transtornos  globais  do
desenvolvimento  e  altas  habilidades  ou  superdotação.

§1° O atendimento preferencial  previsto neste artigo
deverá  ser  prestado  de  maneira  individualizada  ou  em
pequenos grupos, conforme a necessidade especial de cada
caso analisado.

§2º O Centro deverá contar com equipe especializada e
espaço  f ís ico  arejado,  adequado  para  todos  os
atendimentos  qualificados  nesta  lei.

§3º  As/os  estudantes  que  forem identificados  com um
tipo específico de necessidade ou apresentar característica
específica  de  deficiência  dos  alunos,  serão  acompanhados
por uma equipe de profissionais do CAEE que contará com
auxílio externo se houver necessidade.

§4º Considera-se como o auxílio  externo o apoio de
Profissionais não presentes no quadro profissional do CAEE,
como médico generalista, médico especialista, odontologia,
fisioterapeuta e outros.

Art.  10.  O  Centro  de  Atendimento  Educacional
Especializado  “Matheus  Bana”  -  CAEE  deve  cumprir  as
exigências legais estabelecidas pelo Conselho Municipal de
Educação,  estar  em  consonância  com  as  orientações
preconizadas na Base Nacional Comum Curricular, com a
LDBEN/1996, com o ECA/1990 e o Estatuto da Pessoa comE
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Deficiência/2015.
Parágrafo único. O Projeto Político Pedagógico do CAEE

deve  ser  aprovado  pela  Departamento  Municipal  de
Educação e pelo Conselho Municipal de Educação.

Art.  11.  Os  Departamentos  Municipais  de  Educação,
Cultura,  Esporte  e  Juventude  e  Lazer  disciplinarão  os
requisitos, as condições de participação e os procedimentos
para  apresentação  de  demandas  para  apoio  técnico,
pedagógico  e  especializado  direcionado  ao  Atendimento
Educacional e ao Atendimento Educacional Especializado.

Art. 12. A Lei deve ser regulamentada por Decreto do
Executivo  após  a  sua  aprovação  tendo  como  base  de
sustentação da Ata expedida pelo Conselho Municipal de
Educação.

Art.  13.  As  despesas  decorrentes  da  execução  das
disposições constantes desta Lei  correrão por conta das
dotações  próprias  consignadas  em  orçamento,
suplementadas  se  necessário.

Art.  14.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Getulina, 13 de junho de 2022.
ANTÔNIO CARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal
Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura

Municipal de Getulina, em data supra.
ANA LIGIA IWAKAMI

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 2.729, DE 13 DE JUNHO DE
2022.

"Declara  expressamente  a
revogação,  para  os  fins  do
disposto no art. 14, § 3º, inciso I,
da Lei Complementar nº 95, de 26
de  fevereiro  de  1998,  de  lei  e
dispositivos”.

Eu,  ANTÔNIO  CARLOS  MAIA  FERREIRA,  Prefeito
Municipal  de  Getulina,  Estado de  São Paulo,  usando de
minhas atribuições que são conferidas por Lei, faço saber
que a Câmara Municipal  APROVOU  e  eu SANCIONO  e
PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica declarada a revogação da Lei Municipal nº.
1.230, de 28 de junho de 1990.

Art.  2º  -  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  da  sua
publicação.

Getulina, 13 de junho de 2022.
ANTÔNIO CARLOS MAIA FERREIRA

Prefeito Municipal
Registrada  e  publicada  na  Secretaria  da  Prefeitura

Municipal de Getulina, em data supra.
ANA LIGIA IWAKAMI

Chefe de Gabinete
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Processo nº 056/2022
Convite nº 010/2022
Objeto:  Execução  de  obras  de  implantação  do  piso

frontal e lateral da nova rodoviária
Adjudicado  e  Homologado  o  Processo  supracitado  a

favor da empresa Contato Terraplanagem e Pavimentação
Eireli EPP.

Valor: R$-138.812,49
CAE: 4.4.90.51.00
Assinatura: 15/06/2022
Antonio Carlos Maia Ferreira
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Atas de Classificação
Atas de Classificação

PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Resultado  de  Julgamento  dos  documentos  de

habilitação
Processo nº 054/2022
Convite nº 009/2022
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Especializados

de Advocacia Visando o Patrocínio ou Defesas de processos
de Interesse da Prefeitura Municipal de Getulina perante o
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

As 15:00 horas do dia 15 de junho de 2022, na sala de
Reunião da Prefeitura  Municipal  de Getulina reuniu-se a
Comissão Julgadora de Licitações designada pela Portaria
nº 4.568 de 07 de maio de 2021, sob a presidência do Sr.
Fábio Garcia estando presente os membros Thiago Vieira
Sampaio e Paulo Sérgio Ejupi Parra Gimenes, para o ato de
abertura dos envelopes nº  002– Proposta das empresas
habilitadas. Aberto os envelopes e analisadas as propostas
a  Comissão  de  Licitações  classificou  em  primeiro  lugar  a
empresa Diego Esteves Sociedade Individual de Advocacia
com o valor de R$-96.000,00 (noventa e seis mil reais) e
em segundo lugar empatadas as empresas Valdinei Cesar
Bonato  sociedade  Individual  de  Advocacia  e  Fernando
Henrique  de  Castilho  Sociedade Individual  de  Advocacia
ambas com o valor  de R$-108.000,00 (cento e  oito  mil
reais).  Diante  da  ausência  dos  representantes  das
empresas acima mencionadas notifique-se as mesmas para
que  apresentem  caso  haja  interesse,  recurso  sobre  o
quanto decidido neste, no prazo de 02 (dois) dias úteis,
conforme art. 109, da Lei 8.666/93.

Getulina: 15 de junho de 2022.
Fábio Garcia
Presidente da Comissão de Licitações

...........................................................................................................

Contratos
Contratos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA
Extrato de Contrato
Contrato nº 029/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Getulina
Contratada:  Contato  Terraplanagem  e  Pavimentação

Eireli EPP
Objeto:  Execução  de  obras  de  implantação  do  piso

frontal e lateral da nova rodoviária
Valor: R$-138.812,48
CAE: 4.4.90.51.00
Vigência: 120 dias
Assinatura: 15/06/2022
Antonio Carlos Maia Ferreira
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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